
Declaração 

A Prefeitura Municipal de Imigrante/RS declara para os devidos e necessários fins que na 

elaboração do orçamento referente ao objeto ''Perfuração de 1 (um) poço tubular - Linha Herval'', 

CT nº , foi adotado percentual de BDI de 20 % (conforme planilha da composição analítica abaixo) 

e encargos sem desoneração em conformidade com o estabelecido no SINAPI. 

Declaramos ainda que a alíquota de ISSQN no município é de 3%, a incidir sobre o valor 

total da obra. 

O regime de execução da obra será empreitada por preço global. 

Oportunamente, declaramos que a opção de orçamento considerando os encargos sem 

desoneração é a opção mais adequada para a Administração Pública Municipal. 

COMPOSIÇÃO DO BDI - PERFURAÇÃO DE 1 (UM) POÇO TUBULAR 
PROFUNDO - LINHA HERVAL/RS 

Prefeitura Municipal de Imigrante -  

OBRA 

      

1.0 CUSTOS INDIRETOS 5,36% 

1.1 Administração Central e Local   3,00% 

1.2 Seguros + Garantia   0,80% 

1.3 Riscos   0,97% 

1.5 Despesas Financeiras   0,59% 

      

2.0 TRIBUTOS 6,65% 

2.1 Pis   0,65% 

2.2 Cofins   3,00% 

2.3 ISSQN   3,00% 

      

3.0 LUCRO 6,29% 

3.1 Lucro   6,29% 

      

4.0 TAXA TOTAL DE BDI 20,00% 
* Valores de acordo com o Acórdão 2622/2013 

 

 

 

 

Lucilene Mallmann – Responsável Técnica 

CREA/RS 128.076D 

 

 

 

Germano Stevens – Prefeito 

CPF 695.892.710-68 
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